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Flexibilização do pagamento de impostos para as empresas e trabalhadores independentes, no 2.º trimestre do ano, no
que concerne a:

 IVA, nos regimes mensal e trimestral;

 Entrega ao Estado das retenções na fonte de IRS e IRC.

Possibilidade de pagamento em três ou seis prestações mensais, sem juros
das referidas obrigações que tenham de ser cumpridas no segundo trimestre
de 2020

Medida aplicável a empresas ou trabalhadores

independentes nas seguintes condições:

 Volume de negócios até 10 milhões de euros

em 2018;

 Actividade tenha sido encerrada por

imposição legal decorrente da Declaração do

Estado de Emergência

 Com início de atividade a partir de 01 de

janeiro de 2019 ou que tenham reiniciado atividade

em ou após 1 de janeiro de 2019, quando não

tenham obtido volume de negócios em 2018;

As restantes empresas ou
trabalhadores independentes
podem requerer este apoio se
tiverem verificado uma
diminuição de da facturação de
pelo menos 20% na média dos
três meses anteriores ao mês
em que exista esta obrigação,
face ao mesmo período do ano
anterior.

Inexigibilidade de prestação de
quaisquer garantias, quer pelas
empresas quer pelos trabalhadores
independentes para acesso a
pagamento fracionado.

Estão suspensos:

 Os planos prestacionais em curso na
Autoridade Tributária, até à cessação da
situação excecional;

 Os processos de execução fiscal
instaurados pela Autoridade Tributária, até
30 de junho de 2020.

IVA [REGIMES MENSAL E TRIMESTRAL] E ENTREGA DAS RETENÇÕES NA FONTE DE IRS E IRC 

- Decreto Lei n.º 10-F/2020 de 26 de março 

 

DE 26 DE MARÇO 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130779505/details/maximized
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A MENORES EM RISCO OU A PROCESSOS TUTELARES EDUCATIVOS DE NATUREZA URGENTE, DILIGÊNCIAS E JULGAMENTOS DE 

ARGUIDOS PRESOS, DESDE QUE A SUA REALIZAÇÃO NÃO IMPLIQUE A PRESENÇA DE UM NÚMERO DE PESSOAS SUPERIOR AO 

PREVISTO  

COMPETENTES. 

 

 

 

 

 

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLETIVAS [IRC] 

OBRIGAÇÃO PRAZO NORMAL NOVO PRAZO 

      Pagamento Especial por Conta 31 de Março 30 Junho 

      Apresentação da Declaração Anual de Rendimentos (Modelo 22) 31 de Maio 31 de Julho 

      1.º Pagamento por Conta  31 de Julho 31 de Agosto 

      1.º Pagamento Adicional por Conta 31 de Julho 31 de Agosto 

 

No que concerne ao IRC, através do 

Despacho n.º 104/2020-XXII, de 09 de 

março, do SEAF, houve lugar à 

prorrogação do prazo de cumprimento 

das seguintes obrigações declarativas e 

fiscais: 

 


